
Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - CTIA
(ao PL 2338/2023)

Dê-se a seguinte redação ao caput e inciso I do art. 21 do relatório ao
PL nº 2.338, de 2023:

“Art. 21. Ao desenvolver, contratar ou adotar os sistemas
referidos considerados de alto risco, o poder público deve
garantir:

I – o acesso aos bancos de dados no termos da Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, e a plena portabilidade de dados dos
cidadãos brasileiros e da gestão pública;

....................................................................................................................................
”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos alterações redacionais no art. 21 do relatório apresentado,
retirando a conjunção “que” do caput, a fim de observar a concordância com os
incisos. Sugerimos também a supressão da expressão “integral” do inciso I, a fim de
que o acesso se dê não necessariamente integralmente, mas nos termos da LGPD.

Sala da comissão, 11 de junho de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)

S
F

/
2

4
4

7
2

.
7

1
9

6
0

-
3

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1496076840
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   <p>Dê-se a seguinte redação ao caput e inciso I do art. 21 do relatório ao PL nº&nbsp;2.338, de 2023:</p><p><br></p><p class="estilo-norma-alterada">“<b>Art. 21.</b> Ao desenvolver, contratar ou adotar os sistemas referidos considerados de alto risco, o poder público deve garantir: </p><p class="estilo-norma-alterada">I – o acesso aos bancos de dados no termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e a plena portabilidade de dados dos cidadãos brasileiros e da gestão pública;</p><p class="estilo-norma-alterada">.................................................................................................................................... ”</p>  
   
  
   <p class="align-justify">Propomos alterações redacionais no art. 21 do relatório apresentado, retirando a conjunção “que” do <i>caput</i>, a fim de observar a concordância com os incisos. Sugerimos também a supressão da expressão “integral” do inciso I, a fim de que o acesso se dê não necessariamente integralmente, mas nos termos da LGPD.</p><p><br></p>
   
     
  
   


